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Anchieta, 28 de maio de 2019.

DE: Seção de Acompanhamento do Processo Legislativo
PARA: Presidência

Referência:
Processo nº 139/2019
Proposição: Projeto de Resolução n° 2/2019

Autoria:

TÁSSIO BRUNORO

 

Co-Autor(es):

RENATO LORENCINI, RICHARD COSTA, TEREZA MEZADRI, SERGINHO,

Ementa: REVOGA o inciso XII do Art. 44, o Parágrafo Único do Art. 154, o § 2º do Art. 159,
inciso X do § 3º do Art. 194, Parágrafo Único do Art. 196 e ALTERA o “caput” do Art. 154 da
Resolução nº 04, de 14 de dezembro de 1990 – Regimento Interno da Câmara Municipal de
Anchieta e dá outras providências.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Revisão da Redação Final

Ação realizada: Revisado
Descrição: Tendo em vista que o projeto cumpriu todas as exigências para sua aprovação,
de acordo com o regimento interno, e consequentemente culminou com a publicação da
Resolução n°04/2019. Submeto a esta presidência na forma do artigo 30, XXIII, do
Regimento Interno desta casa para promoção de arquivamento.

Próxima Fase: Para Determinar Arquivamento
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